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LEI N2=464, DE JQ ]lli SETEM:BRO DE 1.ill· 

Dispõe sÔbre a abertura de um Crédito Suple--
mentar, destinado a fim que especifica. 

ANTONIO GOMES SERAFIM, Prefeito Municipal de Catiguá, 
nos têrmos do artigo 39, ítem II, do Decreto-Lei Complementar n2 
n2=9, de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a seguinte/ 
lei aprovada pela Câmara Municipal de Catigu.á, em sua Sessão de 
29 de setembro de 1971, conforme Resolução N2=236/71 . 

Artigo lº - Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Mu 
nicipal de Catiguá, um Crédito Suplementar da import~cia de Cr$= 
~$-5 . 000, 00-(Cinco mil cruaeiros), destinado a seguinte verba o~ 
çamentá:ria: -

3000. 42 
3100.42 
3110 .42 
Jlll . 42 

VI= VIAÇÃO, TRAHSPORTE E CO?roJ:ITCAÇÕES 
2-Conservaçao de rodovias 

DESPESAS CORRENTES 
Despesas de Custeio 
Pessoal 
Pessoal Civil 
01 . 00-Vencimentos e Vantqgene Fixas 
01 . 07-Salário de Diaristas em regime de Cl L. T. 

Dotação 108 • • ••..•. ••. -5. 000, 00o -
Artigo 22 - As despesas com a exeuução desta lei, serão 

cobertas com os recursos provenientes da anulação parcial da se
guinte verba orçamentária:-

3000. 81 
3250.81 

VII=BEM ESTAR SOCIAL 
1- Previdencia Social 

DESPESAS CO~NTES 
Contribuição de Previdência Social 
I-ContribuiçÕes atrasadas ao INPS . 

(dívida confessada) 
Dotação 154 •• •.• •••.•.•• - 5. 000, 00.-

Artigo 3~ - Esta lei entra em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em co~trário . 

Prefeitura Municipal de Catigu.á, 30 de setembro de 1971. 

Registrada no livro competente , 
por afixação no local de e oetume. 


